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Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 23 de novembro de 2021, pelo voto dos 

Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, Antonio Roque Citadini, 

Presidente, e Edgard Camargo Rodrigues, nos termos do artigo 33, inciso II, da 

Lei Complementar Estadual nº 709/93, julgar regulares, com ressalvas, as 

contas da Câmara Municipal de Ituverava, relativas ao exercício de 2018, 

quitando-se o responsável, Senhor João Batista Nogueira, com base no artigo 

35 do mencionado diploma legal, sem prejuízo das determinações consignadas 

no voto do Relator, juntado aos autos. 

 

Determina, outrossim, o encaminhamento, por ofício, de cópia do 

acórdão e das correspondentes notas taquigráficas ao atual Presidente da 

Câmara, para adoção das providências necessárias ao exato cumprimento da 
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decisão desta Corte de Contas, devendo a Fiscalização verificar, na próxima 

inspeção, a efetiva adoção das medidas noticiadas e determinadas nos autos. 

 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 

por este Tribunal. 

 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra. 

Renata Constante Cestari. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 2 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

ANTONIO ROQUE CITADINI 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA 

 
 
 
 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
RELATOR 
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23-11-21          SEB 
============================================================ 
55 TC-005182.989.18-6 
Câmara Municipal: Ituverava. 
Exercício: 2018. 
Presidente: João Batista Nogueira. 
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
============================================================ 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. GASTOS 
COM COMBUSTÍVEL. TESOURARIA, ALMOXARIFADO E BENS 
PATRIMONIAS. QUADRO DE PESSOAL. CARGOS EM 
COMISSÃO. PAGAMENTO DE FÉRIAS EM PECÚNIA. MEDIDAS 
CORRETIVAS ANUNCIADAS. DETERMINAÇÕES. 
REGULARIDADE, COM RESSALVAS. 

 
População 41.206 

Despesa total (artigo 29-A da Constituição - 3,5 a 7% da receita do ano anterior) 5,52% 

Despesa com folha de pagamento (artigo 29-A, § 1º, da Constituição - 70% do 
repasse bruto) 

64,44% 

Despesa com pessoal e reflexos (artigo 20, III, “a”, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF) 

2,59% 

Subsídios dos Agentes Políticos (artigo 29, VI, da Constituição – 20 a 75% do 
subsídio do Deputado Estadual) 

30% 

Quantidade de Vereadores (artigo 29, IV, da Constituição) 13 

Execução Orçamentária - relação percentual dos duodécimos sobre o valor dos 
repasses financeiros recebidos 

4,37% 

Recolhimentos dos encargos sociais Em ordem 

Repasses de duodécimo Em ordem 

Pagamento de Verba de Gabinete ou assemelhada Não 

Pagamento de sessões extraordinárias Não 

 
ATJ -  Regularidade MPC – Irregularidade 

 

1. RELATÓRIO 

1.1  Em exame as contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA, exercício de 2018. 

1.2  A inspeção in loco apontou as seguintes ocorrências (evento11.27): 

a) Gastos com Combustível: a Origem necessita aprimorar o 

controle e gerenciamento de gastos com combustível evidenciando cada 

deslocamento, com a devida indicação do destino, da motivação e da 
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quilometragem percorrida, de modo que seja possível verificar o consumo por 

viagem e se a utilização do veículo foi totalmente em prol do interesse público. 

b) Tesouraria, Almoxarifado e Bens Patrimoniais: a Câmara 

Municipal não contabilizou as depreciações patrimoniais de seus ativos, 

deixando de observar as normas e procedimentos contábeis contidos no 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP 7ª edição); o prédio 

da Câmara não possuía o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, 

em desacordo com o que recomendam a Lei nº 6.437/77 e o Decreto 

Estadual nº 56.819/11 (vigente à época). 

c) Cumprimento das Exigências Legais: não disponibiliza a 

regulamentação do Serviço de Informação ao Cidadão em local específico do 

site da Câmara. 

d) Quadro de Pessoal: cargo Comissionado de Assessor Geral 

não possui as atribuições previstas no artigo 37, V, da Constituição Federal e, 

ainda exige formação escolar para investidura no respectivo cargo, em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 32/15 e a jurisprudência 

deste E. Tribunal de Contas. 

e) Pagamento de Férias em Pecúnia: pagamento em duplicidade 

do terço constitucional de férias, em desacordo com o disposto no artigo 37, 

XIV, da CF. 

f) Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: não atendimento à recomendação 

proferida nas contas de 2015 para harmonizar as atribuições relativas a cargo 

em comissão aos requisitos estabelecidos no artigo 37, V, da CF. 

1.3  A Câmara Municipal de Ituverava, representada por seu 

Presidente JOÃO BATISTA NOGUEIRA, apresentou 

justificativas (eventos 20.1/20.4), sustentando em síntese: 

a) Gastos com Combustível: 
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Como bem apurado pela Fiscalização, a Câmara iniciou o controle 

de abastecimentos de combustíveis por meio da Portaria nº 44/18, a partir de 

novembro de 2018, e o mesmo já foi aprimorado, conforme planilhas 

anexas (evento 20.2). 

b) Tesouraria, Almoxarifado e Bens Patrimoniais:  

A Câmara jamais fora instada a proceder à contabilização das 

depreciações patrimoniais de seus ativos nos julgamentos das contas dos 

exercícios anteriores, devendo o apontamento ser remetido ao campo das 

recomendações; no entanto, providências serão tomadas visando regularizar a 

falha, o que poderá ser constatado nos exercícios seguintes. 

O Poder Legislativo não se enquadra nas disposições contidas na 

Lei nº 6.437/77, a qual dispõe sobre a configuração de infrações à legislação 

sanitária federal, estabelece as sanções respectivas e dá outras providências. 

Com relação ao Decreto nº 63.911/18, que instituiu o regulamento de 

segurança contra incêndios das edificações e áreas de risco no Estado de São 

Paulo, a Câmara iniciará as adequações necessárias ao cumprimento das 

referidas exigências visando à obtenção do AVCB. 

c) Cumprimento das Exigências Legais:  

Incorreu em erro a zelosa Fiscalização, tendo em vista que a 

Resolução nº 03, de 24-10-18, que regulamentou o Serviço de Informação ao 

Cidadão, desde a sua edição esteve e está disponível no site da Câmara. Para 

acessá-la, clicar em Leis e Decretos Municipais e depois em Resoluções, abrir 

o ano e procurar, ou se preferir, realizar a pesquisa por assunto. 

d) Quadro de Pessoal e f) Atendimento à Lei Orgânica, Instruções 

e Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

Quanto às atribuições do cargo comissionado de Assessor Geral, 

a questão já se encontra regularizada com a edição da Lei 

Municipal nº 4.556/19, anexa (evento 20.3). 

e) Pagamento de Férias em Pecúnia: 
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O pagamento do terço constitucional de férias em duplicidade já 

foi cessado, por força do disposto na Portaria nº 33/19, cópia 

anexa (evento 20.4). 

1.4.  Instada, a Unidade de Economia da Assessoria Técnico-

Jurídica (evento 34.1) não acolheu as alegações da origem de desconhecimento 

da legislação que disciplina os procedimentos quanto à contabilização da 

depreciação de bens, no entanto, não vislumbrou nos autos indícios de má-fé 

ou prejuízos efetivos à administração e, assim, em razão das providências 

regularizadoras noticiadas, entendeu que a falha poderá ser excepcionalmente 

tolerada, não comprometendo a totalidade das contas, motivo pelo qual se 

manifestou pela regularidade. 

  A Chefia do Órgão apenas encaminhou os autos sem se 

manifestar (evento 34.2). 

1.5.  Já o Ministério Público de Contas (evento 39.1) opinou pela 

irregularidade das contas, em razão dos seguintes motivos: quadro de 

pessoal em afronta à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal1 e do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo2, também às diretrizes traçadas 

por este E. Tribunal no Comunicado SDG nº 32/2015 (Item D.3.1); e pagamento 

em duplicidade do terço constitucional de férias, em desacordo com o disposto 

no artigo 37, XIV, da Constituição Federal (Item D.3.2). 

  Frisou que as providências adotadas posteriormente pela Origem 

não têm o condão de sanar as irregularidades apontadas, uma vez que as 

contas são julgadas em obediência ao princípio da anualidade. 

  Por fim, em face da duplicidade no pagamento do adicional (1/3) 

de férias, pugnou pela devolução dos valores recebidos indevidamente, de 

acordo com as fichas financeiras acostadas (evento 11.24). 

1.6  Contas anteriores: 

                                                

1 RE 1.041.210. 
 
2 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI 0222803-81.2009.8.26.0000 [994.09.222803-0], 
Relator Desembargador Maurício Vidigal, j. 23.02.2011, v.u. 
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2015: Irregulares, em razão das falhas reincidentes com 

despesas de adiantamentos, aplicando multa de 300 (trezentas) Ufesps 

ao responsável (TC-001020.026.15, Relator Conselheiro Antonio Roque Citadini, DOE 

de 14-03-18. Recurso Ordinário indeferido In Limine, trânsito em julgado em 17-05-19). 

2016: Regulares, com recomendações para que o Legislativo 

promova a atualização do inventário e elabore Instrução Normativa dos bens 

patrimoniais; mantenha em curso a implementação das medidas noticiadas e 

adote as providências supletivas necessárias ao aperfeiçoamento do site 

oficial, em cumprimento aos requisitos da Lei nº 12.527/11; e aprimore os atos 

de gestão, respeitando o formalismo legal que reveste os lançamentos da 

contabilidade pública, e observando a fidedignidade e tempestividade na 

escrituração e transmissão dos dados (TC-004947.989.16, Relator Conselheiro Dimas 

Ramalho, DOE de 13-09-19, trânsito em julgado em 04-10-19). 

2017: Regulares, com recomendações para que o Legislativo 

adeque o quadro de pessoal às normas constitucionais, estabelecendo 

objetivamente as atribuições das funções comissionadas, em sintonia com o 

disposto no artigo 37, da CF, bem como redefinindo os critérios para 

preenchimento do cargo de Assessor Parlamentar; obedeça aos princípios da 

transparência e da evidenciação contábil; cumpra as disposições contidas na 

Lei nº 12.527/11 e na Lei Complementar nº 131/2009; promova medidas 

imediatas para que o terço constitucional seja pago nos termos consagrados na 

Carta Magna, consoante o prescrito no artigo 37, XIV, da CF; e realize 

controle eficaz de gastos com combustíveis, de modo a evitar registros 

da espécie (TC-006137.989.16, Conselheiro Substituto Antonio Carlos dos Santos, DOE 

de 19-06-19, trânsito em julgado em 19-07-19). 

2018: Em exame nos presentes autos. 

2019: Pendentes de Julgamento (TC-005523.989.19). 

  É o relatório. 
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2. VOTO 

2.1  Os autos (evento 11.27) informam que a despesa total do 

Legislativo foi de R$ 21.984.285,51, correspondente a5,52% da receita 

tributária do exercício anterior do Município (R$ 72.708.492,88), abaixo, portanto, 

dos 7% permitidos pelo artigo 29-A, II, da Constituição Federal, diante do 

número de habitantes (41.206). 

A despesa com folha de pagamento, para os fins do § 1º desse 

dispositivo constitucional, foi de R$ 2.714.602,41, equivalente a 64,44% do 

repasse total pela Prefeitura (R$ 4.212.441,80), inferior, assim, ao limite máximo 

permitido de 70%. 

O Legislativo despendeu com pessoal e reflexos a importância 

de R$ 3.472.456,51, que corresponde a 2,59% da receita corrente líquida do 

Município (R$ 133.608.112,34). 

Os subsídios3 dos agentes políticos observaram a legislação de 

regência e não houve pagamento de verbas de gabinete, sessões 

extraordinárias ou outros assemelhados. 

O repasse de duodécimos4 transcorreu conforme previsto, sendo 

o valor total suficiente para atender às despesas do Legislativo e para a 

devolução de R$ 200.205,54 à Prefeitura, equivalente a 4,37% do montante 

transferido. 

Os resultados orçamentário, financeiro e patrimonial das contas 

foram satisfatórios e revelaram situação de equilíbrio; os recolhimentos dos 

encargos sociais foram regulares. 

                                                

3 Fixados pela Lei Municipal nº 4.430/2017, em R$ 5.588,05 para os Vereadores e Presidente da Câmara Municipal. No 
exercício não houve revisão geral. 
4 Quadro da Fiscalização: 
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2.2 Em relação aos itens Gastos com Combustível, Cumprimento 

das Exigências Legais e Tesouraria, Almoxarifado e Bens Patrimoniais, o 

Responsável anunciou providências regularizadoras, o que poderá ser 

comprovado durante o próximo roteiro fiscalizatório. 

2.3 No que concerne ao Quadro de Pessoal5 e Atendimento à Lei 

Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, a instrução apurou que o Legislativo possui em seu 

quadro 01 (um) cargo comissionado de Assessor Geral, cujas atribuições são 

definidas pela Lei Municipal nº 3.996/2010, ou seja, de natureza administrativa 

e rotineira, em desacordo com o disposto no art. 37, V, da CF. 

Além disso, destacou que a Lei Municipal nº 4.419, de 1º-03-17, 

definiu como requisito para investidura o nível médio de escolaridade, em 

afronta ao Comunicado SDG nº 32/15 e à jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal, do E. Tribunal de Justiça de São Paulo e desta E. Corte de 

Contas. 

Ressalto que a jurisprudência deste Tribunal se consolida no 

sentido de admitir apenas nível superior completo como requisito de 

escolaridade para a o provimento de cargos em comissão. 

 Tal desacerto inclusive já foi alvo de recomendação no julgamento 

das contas do exercício de 20176, no sentido de que o Legislativo promovesse 

a adequação do quadro de pessoal às normas constitucionais, estabelecendo 

objetivamente as atribuições dos postos comissionados. 

 Aliás, reconhecendo o desacordo da antiga legislação com o 

                                                

5Quadro da Fiscalização: 

 
6 TC-006137.989.16, trânsito em julgado em 19-07-19. 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

preconizado na Constituição Federal, a Origem editou a Lei Municipal nº 4.556, 

de 27-09-19 (evento 20.3): 

Art. 1º: Exige-se nível superior para acesso aos cargos de Diretor e 
Assessor Geral, da Câmara Municipal de Ituverava, ambos de 
provimento em comissão. 

 

 O novel diploma legal não só redefiniu critérios para o 

preenchimento dos cargos em comissão de Diretor e Assessor Geral, como 

também estabeleceu as respectivas atribuições.  

 Verifico que o Gestor deu cumprimento às recomendações 

exaradas por este E. Tribunal e que, ao final do exercício em exame, não foram 

nomeados servidores para cargos de provimento em comissão. 

 Tendo em conta as providências regularizadoras adotadas, 

ressalvo a matéria e determino ao Legislativo que atente à ordem jurídica 

superior no que concerne à sua estrutura de pessoal.  

2.4. Quanto ao Pagamento de Férias em Pecúnia, observo que a 

Edilidade tem adotado como base de cálculo a remuneração do servidor 

acrescida do valor referente ao adicional de férias de 1/3, ao amparo da Lei 

Municipal nº 2.813/92 (arts. 61 e 63, §2º)7, mas em afronta ao disposto 

no art. 37, XIV, da Constituição Federal8, que veda o pagamento de acréscimos 

pecuniários de forma acumulada (efeito cascata). 

 Ressalto que referida impropriedade também constou 

nos relatórios da Fiscalização dos exercícios de 2015 (TC-001020.026.15), 

2016 (TC-004947.989.16), 2017 (TC-006137.989.16) e 2019 (TC-005523.989.19), sendo 

motivo de determinação de providências regularizadoras pelo E. Relator das 

                                                

7 “Art. 61: Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional 
correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período de férias. 
(...) 
Art. 63, §2º: No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias”.  
 
8 “Art. 37:A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
(...)  
XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públicos não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores”.  
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

contas do exercício de 2017. 

Nas justificativas, a Edilidade noticiou a cessação de tais 

pagamentos, por força do disposto na Portaria nº 33, de 28-09-19 (evento 20.4). 

Tendo em conta as medidas corretivas adotadas e o fato de que 

as decisões sobre as contas dos exercícios de 2015 a 2017 transitaram em 

julgado apenas em 2019 (cf. item 1.6 deste relatório), entendo que a falha pode ser 

relevada. 

 Em abono desse raciocínio, cumpre ainda observar que não há 

apontamento acerca da matéria no relatório da Fiscalização sobre as contas do 

exercício de 2020 (TC-003871.989.20). 

2.5 Diante do exposto, voto pela regularidade, com ressalvas, das 

contas da Câmara Municipal de Ituverava, exercício de 2018, nos termos do 

artigo 33, II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, dando quitação ao 

Responsável, João Batista Nogueira, nos termos do artigo 35 do mesmo 

diploma legal, sem prejuízo das determinações adiante consignadas. 

 Determino ao Poder Legislativo que: 

- Adéque a estrutura de pessoal à jurisprudência dos Tribunais e 

desta Corte de Contas, notadamente quanto aos postos comissionados, com 

especial atenção ao item 89 do Comunicado SDG nº 32/2015. 

 - Promova o efetivo controle de seus ativos, em observância das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; 

- Obtenha o AVCB de sua sede, visando garantir a segurança 

predial e a integridade física dos que a frequentam. 

  - Cumpra com rigor as normas e decisões desta Corte de Contas. 

  Encaminhe-se, por ofício, cópia do acórdão e das 

correspondentes notas taquigráficas ao atual Presidente da Câmara para 

                                                

9 8. as leis devem definir com clareza as atribuições e a escolaridade exigidas para provimento de cargos em 
comissão de Direção e Assessoria exclusivos de nível universitário, reservando-se aos de Chefia a formação técnico-
profissional apropriado. 
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adoção das providências necessárias ao exato cumprimento da decisão desta 

Corte.  

 A Fiscalização deverá verificar na próxima inspeção a efetiva 

adoção das medidas noticiadas e determinadas nos autos. 

2.6 Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 

por este Tribunal. 

 

 Sala das Sessões, 23 de novembro de 2021. 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

CONSELHEIRO 
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